
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS 

       ESTADO DE MINAS GERAIS  

                CNPJ02.349.350/0001-93             INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
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EDITAL DE PREGÃO  
 

Processo Licitatório 002/2022 

Modalidade Pregão Presencial nº 001/2022 

Tipo Menor Preço por Item 

 

Objeto 

Aquisição de Material de Escritório, Mobiliário, 
Eletrodoméstico, Eletroeletrônico e informática, em 
atendimento ao Setor Administrativo da Câmara 
Municipal de Itamarati de Minas. 

Licitação destinada exclusivamente para participação de Microempresa (ME) e 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), na forma da LC 123/06 bem como nova 
redação da LC 147/14. 

 

 
RECIBO 

 

  

A Empresa________________________________________, CNPJ n. º 
________________, retirou este Edital de Licitação e deseja ser informada de 
qualquer alteração pelo meio de:  

 

Telefone: (___) _________________________  

Celular: (___) _________________________  

E-mail: _______________________________________________  

 

__________________________________, _____ /_____ / _______ 

 

_________________________________________________ 

Nome legível e Assinatura 

 

 

• Este recibo deverá ser remetido à Câmara Municipal de Itamarati de Minas pelo 
e-mail: camaraitamarati@gmail.com, para eventuais comunicações aos 
interessados, quando necessário.  

• A Câmara Municipal de Itamarati de Minas não se responsabiliza por 
comunicações à empresa que não encaminhar este recibo ou prestar 
informações incorretas no mesmo. 

mailto:camaraitamarati@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS 

       ESTADO DE MINAS GERAIS  

                CNPJ02.349.350/0001-93             INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

Av. Ricardo Zanela, n° 79, centro, Itamarati de Minas – MG  CEP: 36.788-000  TEL 32 3452-1556 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

EDITAL 

 

A Câmara Municipal de Itamarati de Minas inscrita no CNPJ 02.349.350/0001-93, situada 

à Av. Ricardo Zanela, 79, Centro na cidade de Itamarati de Minas, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item, 

conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 

10.520/02, Lei complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 3.555/00 e Decreto Municipal 

nº 254/06, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. Os envelopes, contendo a proposta 

de preços e os documentos de habilitação definidos neste edital, deverão ser entregues ao 

pregoeiro, no endereço supracitado, no dia 27 de dezembro de 2022, às 09:00 horas, 

quando será realizada a sessão pública de abertura.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 - Processo nº 002/2022. 

1.2 - Dotação orçamentária: As despesas decorrentes da presente licitação correrão por 

conta das seguintes dotações:  

1.01.01.01.031.0105.3.0002 – Aquisição de Móveis/Equipamentos e Veículos - 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. 

1.3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
1.3.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 

1.3.2 - Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, 
devidamente comprovada através do objeto do contrato social da empresa; 
1.3.3 - Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste 
edital; 
1.3.4 - Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – DA 
DOCUMENTAÇÃO.  
 

1.4 - NÃO PODERÃO CONCORRER NESTE PREGÃO: 

1.4.1 - Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  
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1.4.2 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Prefeitura 
Municipal de Itamarati de Minas; ou, 
1.4.3 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 

2.1 – O presente edital tem por objeto a aquisição de Material de Escritório, Mobiliário, 

Eletrodoméstico, Eletroeletrônico e Informática, em atendimento ao Setor Administrativo da 

Câmara Municipal de Itamarati de Minas, conforme especificações constantes do anexo I, 

parte integrante deste edital. 

2.2 - Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de até 60 dias após requisição 
pela Câmara. 

2.3 - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas 
aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido que somente serão aceitos após exame técnico 
efetuado por servidor habilitado indicado para tal fim e, caso não satisfaçam às 
especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 – Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, 
definidos neste edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço supracitado.  

3.2 - A falta de entrega dos envelopes na data informada resultará na preclusão do direito 
do licitante em participar do procedimento licitatório. 

3.3 - No dia da abertura da sessão pública de licitação, os licitantes deverão entregar em 
separado dos envelopes acima mencionados, declaração dando ciência de que preenchem 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital. 

3.4 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos além dos 
envelopes de proposta de preços informado no item 3.1, através de via postal, fax, e-mail 
e similares, exceto quando acompanhados da remessa de desistência de recurso 
administrativo em envelope próprio com esta indicação no caso de envio pelos correios.  
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CLÁUSULA QUARTA 

DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para 
credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de apoio, munidos de documentos que os 
credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente, a partir das 09h00min do dia 27 de 
dezembro de 2022. 

4.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandado, 
com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário 
ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel 
com identificação da empresa, em uma via, redigida em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e 
rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em 
envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, 
as indicações: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________ 

CNPJ: ________________ 

 

5.2 - Na proposta de preços deverá constar: 

5.2.1 – Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. 

5.2.2 - Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o inciso IV, artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo os valores relativos a 
cada item, ou seja, unitário e global, em algarismo e o valor global da proposta em algarismo 
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e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições 
deste edital. 

5.2.2.1 - É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados. 

5.3 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as 
que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 

5.4 - A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

5.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes. 

5.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto desta licitação, correrão por conta do proponente. 

5.7 – O fornecimento dos produtos licitados será de forma integral e mediante a expedição 
de ordem de fornecimento, devidamente datada e assinada pelo responsável a ser indicado 
pela CÂMARA. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 – 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em uma via e em cópias 
autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer à comissão julgadora os originais 
correspondentes, em qualquer época que lhes forem solicitados. 

6.1.1 - Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem 
documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.2 – Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo Pregoeiro ou equipe 
de apoio, deverão procurar o Pregoeiro ou equipe de apoio, antes do início da sessão de 
abertura da licitação para proceder à autenticação, pois, em hipótese alguma serão 
autenticadas durante a realização do certame. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria 
e numerados, não devendo ser entregues soltos. 

6.1.3.1 – O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente.  

6.1.4 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de emissão. 
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6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 
envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e 
ainda os dizeres: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________ 

CNPJ: ________________ 

  

6.2 – Os proponentes deverão apresentar: 

6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. 

6.2.2 - Cédula de Identidade e Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

6.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2.4 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre 
em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

6.2.4.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

6.2.4.2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

6.2.4.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) 
anos; 

6.2.4.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

6.2.5 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) 
anos. 
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6.2.6 - Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado 
e anuência das exigências constantes do edital e seus anexos. 

6.3 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 

6.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
emitido em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias; 

6.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do proponente; 

6.3.3 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União com a informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.3.4 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF), perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS; 

6.3.5 – Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

6.4 – Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

6.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.5 – Atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
comprovando a execução de (fornecimentos/serviços) similares e compatíveis com 
o objeto da licitação. 

6.5.1 – Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela 
serem aplicadas as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será 
convocada, então, a empresa seguinte na ordem de classificação, observadas as mesmas 
condições propostas pela vencedora do certame. 
 
6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela equipe de 
apoio e pelos representantes legais presentes e, depois de examinada, será anexada ao 
processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 
apresente irregularidades. 

6.7- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser 
apresentada declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do 
tratamento estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e Lei complementar nº 147/2014. 

6.8 – A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 
81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Câmara de Itamarati de Minas convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.  
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CLÁUSULA SÉTIMA 

DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão o 
Pregoeiro, devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02 e apresentarão, em separado, 
declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 
estabelecido neste edital. 

7.3 - Serão abertos pelo Pregoeiro todos os envelopes contendo as propostas de preços, 
ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 

7.3.1 - Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o 
cotado em preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.4 - No curso da sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% 
(dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos três propostas de preços escritas, nas condições fixadas 
no item anterior, o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de três 
(número que poderá ser ampliado em caso de empate), as melhores propostas 
subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes 
classificados, a partir do autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem 
decrescente de valor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento 
o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 – Antes do início da sessão de lances, poderá o Pregoeiro definir o valor mínimo dos 
lances, o que deverá ser feito antes de disputa de cada item. Este valor poderá ser 
diferenciado de acordo com o item colocado em disputa. 

7.11 – Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor 
final e o valor inicial, será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.12 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em 1º (primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e decidirá, motivadamente, a 
respeito de sua aceitabilidade. 
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7.13 – Ao final da fase de lances, em havendo a participação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte no certame, será aplicado o que dispõe os artigos 44 e 45 das Leis 
Complementares nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

7.14 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de "HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item "6" deste edital. 

7.15 - Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do edital. 

7.16 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o proponente será 
declarado vencedor. 

7.17 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar 
diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor. 

7.18 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem 
inabilitados, a Câmara Municipal de Itamarati de Minas, poderá fixar os proponentes, na 
forma do §3º, do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93, prazo para apresentação de nova 
proposta ou documentação, em sessão pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.19 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na 

sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido prazo de 02 (dois) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 

apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo daquele recorrente. 

7.19.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em 
duas vias, sendo dado recibo em uma delas. 

7.19.2 - Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que os receberá e encaminhará para a 
autoridade competente, devidamente instruídos. 

7.20 - Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos 
os porventura interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo à autoridade competente para 
homologação do objeto. 

7.21 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na 
sessão, importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo 
Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação 
do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.22 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela 
equipe de apoio e por todos os proponentes presentes. 
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CLÁUSULA OITAVA 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO por item, de acordo com 
especificado no Anexo I, desde que atendidas às especificações constantes deste edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja 
considerada vencedora. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
a classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria 
sessão, conforme disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.4 – O Pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos 
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa, a fim de 
verificar tal conformidade. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para a realização do pregão, no serviço de protocolo da Câmara, 
situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (32) 3452-1556. 

9.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2º (segundo) 
dia útil que anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação 
do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do 
objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para 
homologação. 
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10.2 - No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, serão adotados 
os mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do 
resultado da licitação. 

10.3 - A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o 
adjudicatário a assinar o contrato dentro do prazo de no máximo 03 (três) dias consecutivos, 
a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto à Câmara Municipal de 
Itamarati de Minas/MG. 

10.4 – A Câmara Municipal de Itamarati de Minas/MG poderá, quando o proponente 
vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação 
regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, retomar a sessão pública e 
convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

10.5 - Decorrido o prazo do item 10.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo ao Município de Itamarati de Minas o proponente convocado para a 
assinatura do contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes 
sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

10.5.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.5.2 - Impedimento de contratar com o Município e o Poder Legislativo de Itamarati de 
Minas por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 10.5.3 - A multa de que trata o item 10.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA RESCISÃO 

11.1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, 
pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, observadas suas 
alterações posteriores, pelas disposições deste edital e pelos preceitos do direito público. 

11.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela 
Câmara Municipal de Itamarati de Minas a todo e qualquer tempo, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições 
legais pertinentes. 

11.3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no edital e na proposta 
apresentada pelo adjudicatário. 
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11.4 – O contrato terá vigência de até um ano, a contar da assinatura do mesmo. 

11.5 – O objeto licitado será entregue mediante as requisições que forem sendo efetuadas 
dentro do prazo de validade do contrato a ser firmado com a proponente vencedora, não 
cabendo a contratada qualquer indenização diante da não aquisição dos produtos licitados 
durante o prazo de validade do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS PENALIDADES 

12.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual sujeitarão o proponente 
contratado às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais se 
destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada 
do adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
(nome da entidade contratante), no prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com o Município e o Poder Legislativo de 
Itamarati de Minas, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado, o pedido 
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vistas ao processo. 

12.2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 12.1 poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Câmara Municipal de Itamarati de Minas. 

12.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 12.1, caberá 
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, que deverá ser 
apresentado no mesmo local. 

12.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas, 
será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, que decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

12.5 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, cujos motivos são 
os previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; com as consequências contratuais e 
as previstas em Lei.  
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12.6 – A Câmara Municipal de Itamarati de Minas poderá rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos 
seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 
contrato, sem prévio e expresso aviso ao município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

12.7 – O Município de Itamarati de Minas poderá, ainda, sem caráter de penalidade, 
declarar rescindido contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme 
disposto no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 – DA CONTRATANTE: 

13.1.1 - Manter um servidor para acompanhar o fornecimento dos produtos, objeto deste 
contrato; 

13.1.2 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação. 

13.1.3 – Aplicar, à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso. 

13.1.4 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do contrato. 

13.1.5 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal 
no setor competente. 

13.1.6 - Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 

13.2 – DA CONTRATADA: 

13.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital. 

13.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos vendidos. 
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13.2.3. - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

13.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado. 

13.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

13.2.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

13.2.7 – Fornecer o objeto licitado diretamente nas dependências da Câmara no endereço 
referenciado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO PAGAMENTO 

14.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da data da liberação 
da nota fiscal pelo setor competente. 

14.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pela Câmara Municipal de Itamarati de 
Minas. 

14.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

14.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias. 

14.4.1 - Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de 
regularidade do FGTS, CND do INSS. 

14.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

14.6 - No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários 
(banco, agência e nº da conta corrente) para depósitos referentes aos pagamentos. 

14.7 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 
documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão. 

15.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público, decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

15.3 - O resultado desta licitação será lavrado em ata, que será assinado pelo Pregoeiro, 
equipe de apoio e representantes dos proponentes. 

15.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência 
de 30 (trinta) minutos do horário previsto. 

15.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação, pelo telefone: (32) 3452-
1556, nos dias úteis, de 08:00h às 11:00h e de 13:00h às 17:00h. 

15.6 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.7 - No interesse da Câmara Municipal de Itamarati de Minas, sem que caiba às 
participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação, se for o caso. 

15.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo 
Pregoeiro, obedecida à legislação vigente. 

15.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os 
requisitos e condições fixadas neste edital. 

15.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 
partes o Foro da cidade de Cataguases/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

15.11 – É proibida a participação de cooperativas no procedimento licitatório.  

15.12 - Fazem parte deste edital: 

Anexo I – Especificação do Objeto 

Anexo II – Modelo de proposta comercial 

Anexo III – Modelo de declaração de preenchimento dos requisitos da habilitação 

Anexo IV – Modelo de declaração empregador pessoa jurídica 
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Anexo V – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo. 

Anexo VI – Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte. 

Anexo VII – Modelo termo de renúncia. 

Anexo VIII – Modelo de Credenciamento 

Anexo IX – Minuta do contrato. 
 

Itamarati de Minas, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

Ariovaldo Henriques 

Presidente da Comissão de Licitação 
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  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Objeto: Aquisição de Material de Escritório, Mobiliário, Eletrodoméstico, Eletroeletrônico e 
Informática, em atendimento ao Setor Administrativo da Câmara Municipal de Itamarati de 
Minas. 

 

LOTE/
ITEM 

DESCRIÇÃO UND QUANT. VAL. UNIT VAL. TOTAL 

1.  Cadeira giratória Presidente, encosto duplo, 
assento e encosto confeccionado em Chassis de 
madeira maciça, trançadas e prensadas a quente, 
em formato anatômico, em número de 7 lâminas, 
perfazendo uma espessura de 14mm. Espuma 
injetada e gomada, em poliuretano com 70 mm de 
espessura e densidade média de 55. Lâmina de 
ligação do assento com o encosto em aço de alta 
resistência. Revestimento em couro sintético 
costurado na cor preto. Opcional de braço tipo "T" 
com 06 níveis de regulagem de altura. Base 
giratória, confeccionada em tubo de aço, cromada, 
sistema relax regulagem de altura a gás, 05 rodízios 
duplos de nylon. 

UND 10  R$890,00          R$8.900,00                

2.  Cadeira Operacional: com espuma injetada e 
densidade controlada, sistema de relax sincronizado 
na proporção 2:1, base giratória de ferro com capa 
plástica (base preta) coberto por Polâina, base SRE 
com regulagem de altura pistão à gás com sistema 
Back System (BKG) com 02 alavancas de 
regulagem, regulagem de inclinação e altura do 
encosto, braços SL com regulagem de altura, 
assento e encosto com curvaturas ergonômicas, nas 
dimensões: 700 x 600 x 1020. Revestimento em vinil 
na cor preto. Acompanha certificado de garantia e 
manual de ergonomia, atendendo os requisitos das 
normas NR17 e da ABNT - NBR 13962. Garantia de 
6 anos. 

UND 5  $1.500,00           R$7.500,00                   

3.  Longarina 3 lugares: com assento e encosto 
confeccionado em chassis de madeira compensada, 
moldada anatomicamente com 10mm de espessura, 
com espuma injetada em poliuretano com 30mm e 
densidade média de 50. Revestimento em couro 
sintético na cor preto. Sem braço. Estrutura em 

UND 26  R$650,00          R$16.900,00                
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metalon 50:30 com tratamento antiferruginoso, 
pintura em epóxi na cor preto. 

4.  Conjunto de mesa de cozinha com 4 cadeiras: 
mesa quadrada de 70cm, com tampo em granito e 4 
Cadeiras nas cores Branco / Preto. Medidas da 
Mesa (Base + Tampo): A: 77 cm x L: 70 cm x P: 70 
cm. Medidas da Cadeira: A: 90 cm x L: 39 cm x P: 
48 cm. Base e Cadeira em Aço. Assento: Anatômico 
em Tecido PU. Cadeiras e mesas suportam 100kg+. 

UND 1  R$800,00          R$800,00              

5.  Ventilador de teto: 110v, com três pás e 
velocidades, com função exaustor e lustre. 

UND 1  R$268,25          R$268,25                

6.  Bebedouro Elétrico Coluna 20L: com 07 Níveis de 
regulagem de temperatura. Água gelada e natural. 
Material: Aço inox. Capacidade do reservatório: 1,2 
L. Bandeja coletora em plástico resistente e 
classificação A em consumo energético. 

UND 1  R$825,00            R$825,00               

7.  Tanquinho de lavar roupas: 110v, com capacidade 
de 10 kg e classificação A em consumo energético. 

UND 1  R$740,00          R$740,00              

8.  Geladeira/Refrigerador duplex: com tecnologia 
Frost Free, 110V, cor branca, com capacidade 
mínima de 400 litros, classificação A em consumo 
energético. 

UND 1 R$3.650,00        R$3.650,00                

9.  Smart TV 32": com sistema Android e Google 
Assistente, resolução HD, com HDR, USB, wi-fi e 
bluetooth, 2 conectores HDMI. 

UND 1 R$1.430,00         R$1.430,00                

10.  Sofá de 3 lugares: fabricado com estrutura de 
madeira reflorestada super resistente, ele possui 
três lugares, assento em espuma D23, encosto com 
almofadas semi soltas de fibra de poliéster, braços 
em espuma, pés de metal cromado e revestimento 
em tecido suede na cor cinza. 

UND 1 R$1.277,22          R$1.277,22                

11.  Computador Desktop: com processador que esteja 
em linha de produção pelo fabricante (11ª geração 
ou superior), que possua no mínimo 04 núcleos e 12 

trereads e frequência de 3.0 GHz, possuir 01 SSD 
240 GB Formato: M.2 Interface: NVMe  PCIe Ger 3.0 
x 4 e 01 disco rígido de 1TB, memória RAM de 8 GB, 
em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM ddr4 2.400 MHz ou superior, suporte 
mínimo de 64GB, operando em modalidade dual 
CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura 
ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-

UND 5 
 R$ 

4.406,37          
 R$22.031,85                
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EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de 
detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete. O adaptador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de 
memória. TPM 2.0. Suportar monitor estendido. 
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 1 digital do tipo HDMI. Suporte para sistema 
operacional Windows 11. Teclado USB, ABNT2, 107 
teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll 
com fio. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI 
padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema operacional de 
64 bits. Fonte compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou horizontal. 01 
Monitor de LED 21,5 polegadas com pelo menos 01 
entrada HDMI.  01 Teclado com todos os caracteres 
da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas 
mesmas posições do teclado padrão ABNT2. 01 
Mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem 
(scroll). Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuir gradações neutras das cores branca, preta 
ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos 
os componentes do produto deverão ser novos, 
sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia 
de 12 meses. 

12.  Nobreak 720VA: 120V, 6 níveis de proteção (contra 
sobrecarga nas tomadas de saída; curto-circuito nas 
tomadas de saída; sobrecarga na entrada de rede; 
sobreaquecimento no inversor; sub e sobretensão 
da rede elétrica; descarga total e sobrecarga da 
bateria), com bateria interna do tipo chumbo-ácido, 
selada, 12 Vdc / 7 Ah, com carregamento e restart 
automáticos, e função DC Start. 

UND 4  R$780,00          R$3.120,00                

13.  HD SSD 240GB: compatível com notebook Lenovo 
Ideapad 320 80YH0008BR. 

UND 1  R$339,50            R$339,50               

14.  Memória Ram DDR4 8GB 2133MHz, compatível 
com notebook Lenovo Ideapad 320 80YH0008BR. 

UND 1  R$210,00            R$210,00                

15.  Cabo HDMI de 2,5m UND 1  R$30,00         R$30,00             

16.  Impressora Multifuncional: jato de tinta, com 
funções monocromática e colorida, porta USB 2.0 e 
conectividade wi-fi. 

UND 1  R$350,00          R$350,00                

17.  Ar condicionado Dual Inverter de 12.000 btus 
Frio: 220V, classificação energética “A”, super 
silencioso, com tecnologia Auto Cleaning e Micro 

UND 1  $2.950,00          R$2.950,00                
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Dust Filter, filtro lavável, sistema Energy Saving, 
Serpentina de Cobre com tratamento Gold Fin, 
Proteção Anticorrosão, Garantia do Compressor: 10 
anos, Garantia: 12 Meses 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo Licitatório nº 002/2022 

Pregão Presencial nº 001/2022 

 

À 

Câmara Municipal de Itamarati de Minas 

Prezado Presidente, 

 

A empresa _______________, com sede na rua _______________, nº ____ , inscrita no 
CNPJ sob o nº _______________, abaixo assinada por seu representante legal, 
interessada na participação do presente pregão, propõe a Câmara Municipal de Itamarati 
de Minas o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente 
proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

LOTE/
ITEM 

DESCRIÇÃO UND QUANT. VAL. UNIT VAL. TOTAL 

1.  Cadeira giratória Presidente, encosto duplo, 
assento e encosto confeccionado em Chassis de 
madeira maciça, trançadas e prensadas a quente, 
em formato anatômico, em número de 7 lâminas, 
perfazendo uma espessura de 14mm. Espuma 
injetada e gomada, em poliuretano com 70 mm de 
espessura e densidade média de 55. Lâmina de 
ligação do assento com o encosto em aço de alta 
resistência. Revestimento em couro sintético 
costurado na cor preto. Opcional de braço tipo "T" 
com 06 níveis de regulagem de altura. Base 
giratória, confeccionada em tubo de aço, cromada, 
sistema relax regulagem de altura a gás, 05 rodízios 
duplos de nylon. 

UND 10   

2.  Cadeira Operacional: com espuma injetada e 
densidade controlada, sistema de relax sincronizado 
na proporção 2:1, base giratória de ferro com capa 
plástica (base preta) coberto por Polâina, base SRE 
com regulagem de altura pistão à gás com sistema 
Back System (BKG) com 02 alavancas de 
regulagem, regulagem de inclinação e altura do 

UND 5   
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encosto, braços SL com regulagem de altura, 
assento e encosto com curvaturas ergonômicas, nas 
dimensões: 700 x 600 x 1020. Revestimento em vinil 
na cor preto. Acompanha certificado de garantia e 
manual de ergonomia, atendendo os requisitos das 
normas NR17 e da ABNT - NBR 13962. Garantia de 
6 anos. 

3.  Longarina 3 lugares: com assento e encosto 
confeccionado em chassis de madeira compensada, 
moldada anatomicamente com 10mm de espessura, 
com espuma injetada em poliuretano com 30mm e 
densidade média de 50. Revestimento em couro 
sintético na cor preto. Sem braço. Estrutura em 
metalon 50:30 com tratamento antiferruginoso, 
pintura em epóxi na cor preto. 

UND 26   

4.  Conjunto de mesa de cozinha com 4 cadeiras: 
mesa quadrada de 70cm, com tampo em granito e 4 
Cadeiras nas cores Branco / Preto. Medidas da 
Mesa (Base + Tampo): A: 77 cm x L: 70 cm x P: 70 
cm. Medidas da Cadeira: A: 90 cm x L: 39 cm x P: 
48 cm. Base e Cadeira em Aço. Assento: Anatômico 
em Tecido PU. Cadeiras e mesas suportam 100kg+. 

UND 1   

5.  Ventilador de teto: 110v, com três pás e 
velocidades, com função exaustor e lustre. 

UND 1   

6.  Bebedouro Elétrico Coluna 20L: com 07 Níveis de 
regulagem de temperatura. Água gelada e natural. 
Material: Aço inox. Capacidade do reservatório: 1,2 
L. Bandeja coletora em plástico resistente e 
classificação A em consumo energético. 

UND 1   

7.  Tanquinho de lavar roupas: 110v, com capacidade 
de 10 kg e classificação A em consumo energético. 

UND 1   

8.  Geladeira/Refrigerador duplex: com tecnologia 
Frost Free, 110V, cor branca, com capacidade 
mínima de 400 litros, classificação A em consumo 
energético. 

UND 1   

9.  Smart TV 32": com sistema Android e Google 
Assistente, resolução HD, com HDR, USB, wi-fi e 
bluetooth, 2 conectores HDMI. 

UND 1   

10.  Sofá de 3 lugares: fabricado com estrutura de 
madeira reflorestada super resistente, ele possui 
três lugares, assento em espuma D23, encosto com 
almofadas semi soltas de fibra de poliéster, braços 
em espuma, pés de metal cromado e revestimento 
em tecido suede na cor cinza. 

UND 1   

11.  Computador Desktop: com processador que esteja 
em linha de produção pelo fabricante (11ª geração 

UND 4   
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ou superior), que possua no mínimo 04 núcleos e 12 

trereads e frequência de 3.0 GHz, possuir 01 SSD 
240 GB Formato: M.2 Interface: NVMe  PCIe Ger 3.0 
x 4 e 01 disco rígido de 1TB, memória RAM de 8 GB, 
em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM ddr4 2.400 MHz ou superior, suporte 
mínimo de 64GB, operando em modalidade dual 
CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura 
ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-
EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de 
detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete. O adaptador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de 
memória. TPM 2.0. Suportar monitor estendido. 
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 1 digital do tipo HDMI. Suporte para sistema 
operacional Windows 11. Teclado USB, ABNT2, 107 
teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll 
com fio. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI 
padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema operacional de 
64 bits. Fonte compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou horizontal. 01 
Monitor de LED 21,5 polegadas com pelo menos 01 
entrada HDMI.  01 Teclado com todos os caracteres 
da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas 
mesmas posições do teclado padrão ABNT2. 01 
Mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem 
(scroll). Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuir gradações neutras das cores branca, preta 
ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos 
os componentes do produto deverão ser novos, 
sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia 
de 12 meses. 

12.  Nobreak 720VA: 120V, 6 níveis de proteção (contra 
sobrecarga nas tomadas de saída; curto-circuito nas 
tomadas de saída; sobrecarga na entrada de rede; 
sobreaquecimento no inversor; sub e sobretensão 
da rede elétrica; descarga total e sobrecarga da 
bateria), com bateria interna do tipo chumbo-ácido, 
selada, 12 Vdc / 7 Ah, com carregamento e restart 
automáticos, e função DC Start. 

UND 4   
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13.  HD SSD 240GB: compatível com notebook Lenovo 
Ideapad 320 80YH0008BR. 

UND 1   

14.  Memória Ram DDR4 8GB 2133MHz, compatível 
com notebook Lenovo Ideapad 320 80YH0008BR. 

UND 1   

15.  Cabo HDMI de 2,5m UND 1   

16.  Impressora Multifuncional: jato de tinta, com 
funções monocromática e colorida, porta USB 2.0 e 
conectividade wi-fi. 

UND 1   

17.  Ar condicionado Dual Inverter de 12.000 btus 
Frio: 220V, classificação energética “A”, super 
silencioso, com tecnologia Auto Cleaning e Micro 
Dust Filter, filtro lavável, sistema Energy Saving, 
Serpentina de Cobre com tratamento Gold Fin, 
Proteção Anticorrosão, Garantia do Compressor: 10 
anos, Garantia: 12 Meses 

UND 1   

• Validade da proposta: _____ (________) dias. 

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos 
os custos, como custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros.  

Local e Data _______________ 

Assinatura: _______________ 

Nome do Representante legal do proponente: _______________ 

Carimbo do CNPJ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ Nº _______________, sediada na rua _______________, 

(Cidade/Estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial nº _____/____ – 

_____/_____, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

..........................................................., inscrito no CNPJ n.º ........................................, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de 

Identidade n.º ................................... e do CPF n.º ............................................, 

DECLARA, sob as penas da Lei  em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º 

da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (.......). 

 

Local e data............................................... 

 

........................................................... 

Assinatura, qualificação e carimbo. 

(Representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

 

 

  (Nome da Empresa).................................,CNPJ .............................., 

sediada....................................................................... (endereço completo)........................., 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente Processo Licitatório nº 002/2022 - Modalidade Pregão Presencial 

nº 001/2022, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

  Local e data 

 

 

  ________________________________________ 

         Identificação do Declarante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

A empresa _____________________________________________ CNPJ 

______________________ com sede à ____________________nº_______, 

Bairro______________ na cidade de _________________________________, Estado de 

_____________, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) 

__________________________________, Identidade n.º ___________________, 

expedida ______________, CPF ________________________, na qualidade de 

___(identificar a qualificação: cargo, função, procurador)_________, DECLARA, sob as 

penas da lei, que se enquadra como _____________(identificar a situação da empresa ME 

OU EPP)__________, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 

de 2006, estando apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente conferidas, 

esclarecendo que não se enquadra em nenhuma das vedações legais, imposta pelo § 4º 

do art. 3º da lei citada. 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

ANEXO VII 

 

MODELO TERMO DE RENUNCIA 

 

 Pelo presente TERMO e para os devidos fins, RENUNCIO ao direito 

de Interposição de recurso quanto ao resultado da fase de HABILITAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO, item deste Edital, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 001/2022, da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS – MG. 

Divulgado pela Comissão Permanente de Licitação, em reunião pública de abertura de 

documentação e propostas, conforme registro em ata da sessão. 

 

Cidade, ______________ de _______________________de_______________. 

 

 

_______________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO LICITANTE com carinho da empresa 

(ou por procurador devidamente constituído) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, sediada na rua 

_______________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) _______________, portador(a) 

da cédula de identidade RG _______________, residente e domiciliado na 

_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, detentor(a) de amplos 

poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, 

confere-os à _______________, portador(a) da cédula de identidade RG 

_______________, e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________ com o fim específico 

de representar a outorgante perante a Câmara Municipal de Itamarati de Minas, no 

Processo Licitatório nº 002/2022, Pregão Presencial nº 001/2022, podendo assim retirar 

editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, 

e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, 

firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e 

fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

(nome do município), _____ de _______________ de 2022. 

 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato nº ___/2022 

Processo Licitatório nº 002/2022 

Pregão Presencial nº 001/2022 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE 

MINAS E A EMPRESA _____________, SOB AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

A Câmara Municipal de Itamarati de Minas, neste ato representada por seu Presidente o, 
Sr. MARCO ANTÔNIO VAZ, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
_______________, estabelecida na rua _______________, nº _____, CNPJ nº 
_______________, pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada 
CONTRATADA nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06 e Lei complementar nº 147/2014, 
Decreto Federal nº 3.555/00 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2022, conforme consta do processo 
administrativo próprio nº 002/2022, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 – Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de Escritório, Mobiliário, 
Eletrodoméstico, Eletroeletrônico e Informática, em atendimento ao Setor Administrativo da 
Câmara Municipal de Itamarati de Minas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES E VALOR DO CONTRATO: 

2.1 – O contrato terá validade até 01 (um) ano, contados a partir da data de sua assinatura. 

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade 
deste contrato, a Câmara Municipal de Itamarati de Minas não será obrigada à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente deste contrato serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 001/2022, Processo 
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Licitatório nº 002/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

2.4 - Os bens constantes do objeto deste contrato serão entregues à Contratante a contar 

da assinatura do presente, mediante solicitação expedida pelo setor responsável. 

2.5 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$__________. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

3.1 - As despesas com a aquisição dos itens que tratam o objeto deste contrato, mediante 

a emissão de nota de empenho ordinário, estão a cargo de elemento orçamentário próprio 

nas seguintes dotações: 

1.01.01.01.031.0105.3.0002 – Aquisição de Móveis/Equipamentos e Veículos / 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: 

4.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da data da liberação 

da nota fiscal pelo setor competente, mediante depósito em conta bancária da contratada, 

ou através de cheque. 

4.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pela Câmara. 

4.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

4.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País, em 03 (três) vias. 

4.5 - Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de 
regularidade do FGTS e CND do INSS quando essas se derem por vencidas. 

4.6 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4.7 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

5.1- O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento da 
ordem de compra. 

5.1.1- A empresa fornecedora deverá constar na nota fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 

5.2- A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem caberá 
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

5.3- Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não 
o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

5.4- Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 03 (três) dias. 

5.5- A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

5.6- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da 
ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou 
em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1 – DO CONTRATANTE: 
6.1.1 - Manter um servidor para acompanhar o fornecimento dos produtos, objeto deste 

contrato; 

6.1.2- Atestar nas notas fiscais e/ou fatura a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

6.1.3- Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;  

6.1.4- Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do contrato; 

6.1.5- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal 

no setor competente; 

6.1.6- Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

6.2 – DA CONTRATADA: 

6.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
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6.2.2- Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos vendidos; 

6.2.3- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

6.2.4- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado; 

6.2.5- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 

6.2.6- Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

6.2.7 – Fornecer o objeto licitado diretamente nas dependências da Prefeitura no endereço 

referenciado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 - A CONTRATADA será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência deste CONTRATO mesmo que a entrega deles estiver prevista para data posterior 
à do seu vencimento. 

7.2 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

7.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará 
a contratada, às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) Advertência; 

b) multa de 20% (vinte) do valor da nota de empenho, por dia de atraso injustificado 

na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

c) multa de 10% (dez) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada 

do adjudicatário em executá-la; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município, no prazo de até 5 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 

seja promovida a reabilitação, facultado a contratada o pedido de reconsideração 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS 

       ESTADO DE MINAS GERAIS  

                CNPJ02.349.350/0001-93             INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

Av. Ricardo Zanela, n° 79, centro, Itamarati de Minas – MG  CEP: 36.788-000  TEL 32 3452-1556 

 

da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vistas ao processo. 

8.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  

8.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá recurso 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no 

mesmo local. 

8.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da cláusula segunda do 
presente contrato e, em atendimento ao § 1º do artigo 28 da Lei Federal nº 9.069 de 
29.6.1995, ao artigo 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até término do 
contrato, contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo 
do Edital do Pregão Presencial nº 001/2022 – CPL, o qual integra o presente Contrato, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO: 

10.1 – O presente contrato poderá ser cancelado, de pleno direito pela administração, 
quando: 

10.1.1 - A contratada não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 

10.1.2 - A contratada não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

10.1.3 - A contratada que der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
Pregão Presencial, a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 

10.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de pregão presencial, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

10.1.5 - Os preços contratados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 
a contratada não acatar a revisão dos mesmos;  

10.1.6 - Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 
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Administração. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do contrato, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração do presente contrato. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da contratada, a comunicação será feita por publicação no site 
www.camaraitamarati.mg.gov.br, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

10.3 - Pela contratada, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências deste contrato ou, a juízo da Administração, 
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a 
XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.3.1 - A solicitação da contratada para cancelamento do contrato deverá ser formulada 
com antecedência de 10 (dez) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1 - A aquisição dos produtos, objeto do presente contrato, será solicitada, em cada caso, 

pelo responsável correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão de Licitação, os 

quantitativos das aquisições. 

11.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a 
competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES: 

12.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
do presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1 - Integram este contrato, o edital do Pregão Presencial nº 001/2022, Processo nº 
002/2022, e a proposta da empresa ..........................classificada em 1º lugar no certame 
supranumerado. 
13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 
Federal nº 3.555/00 e pela Portaria nº 013 de 07 de novembro de 2022 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

 
14.1 - Elegem as partes o Foro da Comarca de Cataguases - MG, para dirimir qualquer 

ação oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.    
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Itamarati de Minas, __ de _____ de 2022. 
 

 

_________________________________ 

MARCO ANTÔNIO VAZ 

CONTRATANTE. CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITAMARATI DE MINAS. 

CNPJ: 02.349.350/0001-93 

_________________________________ 

CONTRATADA: 

CNPJ: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) Nome:________________________________________ 

                                  

CPF: ____________________________________________ 

 

 

2) Nome: ________________________________________ 

                            

CPF: ____________________________________________ 

 

 


